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LEI MUNICIPAL NO 423, DE í2 DE AGOSTO OE 2021.

Altera o art. 1o, da Lei Municipal no

418, de 29 de junho de 2021 .

O Povo do Município de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. ío. O art. 10, da Lei Municipal no 4í8, de 29 de junho de 202í, passa a

vigorar com a seguinte redação.

"Att. 1o - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco

de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito até o

montante de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), desÍrnadas

ao financiamento Obras de infraestrutura urbana, observada a legistação

vigente, em especial as dlsposções da Lei Complementar no 101 de 04 de

maio de 2000".

Art. 20. Esta lei entra em

disposição em contrário.

vigor na data de sua publicação, revogando

Registre-se. Publique-se

lbiracatu - MG, 12 de agosto de 2021
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